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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 10835.000220/92-75

Sess'ao	 de:	 26 de agosto de 1.993	 ACORDAI) No 203-00.650
Recurso no:	 91.431
Recorrente	 MECANICA RICCI LTDA.
Recorrida	 DRF EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP

FINSOCIAL/FATURAMENTO - INCONSTITUCIONALIDADE -
Incompetente a instância administrativa para
apreciar a matéria. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por MECANICA RICCI LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Cãmara do Segun-
do Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro TIBERANY FERRAZ DOS
SANTOS.

	

•	 Sala das Se.', M5es, em 26 de agosto de 1993.

Ade,

OSVALDC jOSE DE SOUZA - Presidente
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RICRDO LEITE rraum	 Relator
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RODRIO' f IEIRA - Procurador Representante
da Fazenda Nacional
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
MARIA THEREZA VASCOHCELLOS DE ALMEIDA, SERGIO AFAHASIEFF, MAURO
WASILEWSKI, CELSO ANGELO LISBOA GALLUCCI e . SEBASTIAD BORGES
TAOUARY.
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RELATORI O

Conforme Auto de Infra0o de fls. 01, exige-se de
Mecànica Ricci Ltda o crédito tributário no montante de
80.761,94, por ter a Empresa deixado de efetuar o recolhimento da
contribuipio ao FINSOCIAL no período de junho a dezembro de 1991.
Fundamenta-se a exigencia nos seguintes dispositivos legais
artigo ig, parágrafo .priMedMt) !, do Decreto-Lei ng 1.940/S2g
artigos 2e, 16 e 83 do RECOFIS, aprovado pelo Decreto ng
92.690/86 c/c o artigo 22 do Decreto-Lei no 2.397/87 e artigo 28
da Lei no 7.730/89.

Impugnando o feito, tempestivamente, às fls.
13/21, a Autuada tece consideraçefes a respeito da instituiçXo da
contribuiçàb ao Finsocial dos dispositivos legais que a embasam,
da sua nátureza jurídica, sua finalidade social e destina0o de
recursos, fato gerador, alíquotas, base de cálculo, sujei0o
passiva, sistema de recolhimento, princípios de n'So-
cumulatividade e hierarquia de normas. Citando decisàO proferida
em Vara da justiça Federal, a Empresa procura demonstrar a
inconstitucionalidade da cobrança da contribui0o exigida nos
autos. Por fim, solicita que lhe seja deferido o •direito de
posterior juntada de documentos, bem como de realizaçNo de prova
pericial. Solicita, ainda, seja julgado insubsistente o auto de
infra0o, ora impugnado, por ferir a Constitui0o Federal.

As fls. 25, manifesta-se o autuante opinando pela
manutenç'Ae do lançamento impugnado, tendo em vista que a
Delegacia da Receita Federal n'áo tem competOncia para julgar a
constitucionalidade ou inconstitucionalidade de 	 dispositivos
legais na cobrança da contribuiçao ao Finsocial.

i
i

	A autoridade julgadora de primeira instància, em	 i,
decisNo de fls. 27/28, julgou procedente o lançamento efetuado,

• fundamentando-se nos seguintes Consideranda:
,

"CONSIDERANDO	 que a	 incidOncia	 da	 ,
Contribuiao ao Finsocial/Faturamento obedeceu aos
preceitos legais relativosg

CONSIDERANDO	 que a	 impugnante	 n'ào
contesta os c41- cuins demonstrados nos anexos do
Auto de InfraçXog	 .

CONSIDERANDO, desta feita, totalmente
prescindivel a realizaçáo de per:[cia aventada pela
impugnanteg
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CONSIDERANDO que falta competOncia a
esta Delegacia da Receita Federal, órgab essenci-
almente executor, para o pronunciamento sobre a
inconstitucionalidade ou n&.) de dispositivos de
leisg

CONSIDERANDO tudo o mais que do processo
consta."

Inconformada, a Autuada recorre a este Conselho
(fls. 35/37), requerendo a reforma da decisãb de primeira
instãncia. Em seu recurso voluntário, a Interessada discorre
sobre prIncipios de Direito Administrativo e, ao final, repete os
mesmos pedidos formulados por ocasio da peça impugnatória.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR RICARDO LEITE RODRIGUES

F. ir e:. iminar men te „ Uo há que se falar em perIcia„
.1 á que .á Re c:o r: ren te n áb trouxe aos autos n en hum cl O cum ento que
susc 1. t. a S IS e cl v cl as com i r el à ç ao à a o -fi isca 1.

l.la -1 o ao me rito„ .12/o pouco cabe r a záb	 en den-
t e pois n eje) há cl 1. ver g én cia quanto ã ma té r 	 de 'fato

Seu	 ncont or :is mo se res	 n g E...? aos	 aspectos
u.	 d c:t)---- eg a	 ,.

Vis -1 o se -1 ra :t á. Ir de c{ s C 5 SMD Cl e c: on s :t 1. tu c on	 d a-
el e „ ma féria e s. ran ha à com p e tOn c ia cios foros mc .:eri:kme,n	 a ti n s-
t. i r a I: v 	 n1Xc cabe a eis te Co n y. e 1. lin ta 13 V - e Ci. ar tal, ma	 a „ 130 5 à

est era a ci m ni -I r t.i. v a cabe cumprir e ex 1. g á. r : o cum primento da
leng	 vi ci ei, te	 A e v	 à d e cl a r a s;: ião d	 n c oro t:i. :Luc on a 1
r e c:la(fla :foro 2i ud 1. c:1. a

e C) <a C: (11à e x. posto „ nego provimento ao r: c UrS0

•

Sala das Ses e s e rn 26 ele ag os t. o cle . 1993..
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RIC RDO LEITE RODRIG ES
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